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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 4a SESSÃO ORDINÁRIA

PAUTA DA 4a SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

21/02/2020 (sexta-feira) -  17h
4a Sessão Legislativa Ordinária -  18a Legislatura - 1 °  Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação das Atas da 1a Sessão Extraordinária, realizada no dia 14 de fevereiro 
e da 3a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 17 de fevereiro de 2020.

II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa.
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitido apartes.
* * ★

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorra sobre assunto de livre escolha.

* * *

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° CM - 14/2019 (Emenda 
Modificativa e Supressiva ao Projeto de Lei Complementar n° 04/2019) que “Dispõe sobre a 
organização administrativa do Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Piumhi -  Minas Gerais, sua 
reestruturação e a competência de seus órgãos e sobre a reestruturação do Plano de Carreiras, de 
Cargos e Vencimentos dos Servidores da Autarquia e dá outras providências”, de autoria da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, da Comissão de Finanças e Orçamento.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° CM 003/2020 (Emenda 
Substitutiva n° 01/2020 ao Projeto de Lei Complementar n° 04/2019) que “Dispõe sobre a 
organização administrativa do Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Piumhi -  Minas Gerais, sua 
reestruturação e a competência de seus órgãos e sobre a reestruturação do Plano de Carreiras, de 
Cargos e Vencimentos dos Servidores da Autarquia e dá outras providências”, de autoria da 
Comissão de Serviços, Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
004/2019/MENSAGEM ADITIVA de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Dispõe 
sobre a organização administrativa do Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Piumhi/MG, sua 
reestruturação e a competência de seus órgãos e sobre a reestruturação do Plano de Carreiras, de 
Cargos e Vencimentos dos Servidores da Autarquia e dá outras providências”, em que foram 
emitidos os seguintes pareceres:
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PARECER CONTÁBIL: Cabe esta assessoria contábil analisar sobre a compatibilidade do 
projeto com o orçamento em execução e verificar se o mesmo está acompanhado do referido 
impacto orçamentário por se tratar de aumento e criação de novas despesas. Assim, analisando o 
projeto verificamos a compatibilidade do mesmo com o orçamento em execução e também 
identificamos a presença do impacto orçamentário e financeiro atestando a compatibilidade de sua 
execução. Diante de tais informações, sou pelo Parecer FAVORÁVEL a continuidade de seu trâmite 
Legislativo. Cabendo agora, aos nobres vereadores o poder da decisão.

PARECER JURÍDICO: Diante de todo exposto, estando a Mensagem Aditiva de acordo 
com as disposições legais que regem a matéria, opina esta Assessoria Jurídica pelo seu 
prosseguimento e trâmite regular, haja vista inexistir qualquer impedimento à sua tramitação, pelo 
que somos de parecer pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e legalidade do 
Projeto de Lei Complementar 04/2019.

CONCLUSÃO DO RELATOR CLJR e CFO (PARECER FINAL N° CM -  98/2019): Assim 
sendo, não havendo óbices e acompanhando os Pareceres Contábil e Jurídico, voto favoravelmente 
à tramitação do Projeto de Lei Complementar n° 04/2019/Mensagem Aditiva, bem como na 
respectiva Emenda Modificativa e Supressiva pela sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
forma regimental e técnica legislativa, bem como no que se refere ao aspecto financeiro e 
orçamentário.

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Por 03 (três) votos 
favoráveis, a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental 
e técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar n° 04/2019/Mensagem Aditiva, bem como a 
respectiva Emenda Modificativa e Supressiva.

DECISÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Por 03 (três) votos favoráveis 
a Comissão concluiu pela tramitação e aprovação, no que se refere ao aspecto financeiro e 
orçamentário do Projeto de Lei Complementar n° 04/2019/Mensagem Aditiva, bem como a 
respectiva Emenda Modificativa e Supressiva.

CONCLUSÃO DA PRESIDENTE/RELATORA CSPPMUC (PARECER CONCLUSIVO N° 
CM -  002/2020 -  sobre o Projeto de Lei Complementar n° 004/2019/Mensagem Aditiva e 
Emenda Geral n° CM -  14/2019): (...), estando os demais pontos discutidos e tratados através da 
Emenda Modificativa já elaborada por esta Comissão, sou de parecer no sentido de que -  dentro do 
prazo regimental -  se aguarde até o dia 19/02/2020 o envio por parte do Poder Executivo, do 
Projeto de Lei sugerido na indicação, a fim de que o mesmo seja apreciado juntamente com o 
Projeto de Lei do SAAE em análise, garantindo aos demais servidores municipais o direito à 
progressão anual, na proporção de 2,5%.

DECISÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
URBANISMO E CIDADANIA: Por 02 (dois) votos favoráveis e (01) ausência justificada, a Comissão 
concluiu pela tramitação regular do Projeto de Lei Complementar n° 004/2019/Mensagem Aditiva, 
bem como à Emenda Modificativa e Supressiva e Emenda Substitutiva.

Página 2 de 4

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO de Instauração de Comissão 
Parlamentar de Inquérito -  CPI, constante do Termo de Autuação -  Representação n° 05/2019, de 
autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, para apuração de supostas irregularidades na 
construção da ponte sobre o Ribeirão do Corte, localizado no final da Rua João Pinheiro, Bairro 
Capoeiras.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO

(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

★★★

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno) 

***

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 2frde fevereiro de 2020

ANTONIOA
Presidente da

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos <ia Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o mie aetermina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artiqo 72.

Data da disponibilizaçáo:Íá > 1 1  ' !'.■■ ■■

Data da publicação: L Õ  i õ h  á Q £ )

pCM--------------— ------------------------------------------------
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 4a SESSÃO ORDINÁRIA 
A SER REALIZADA NO DIA 21/02/2020.

O B S : A  P A U TA  D A  O R D E M  D O  DIA D E  C A D A  S E S S Ã O  E S T A R Á  D IS P O N ÍV E L  P A R A  O  V E R E A D O R  N O  DIA D A 
S E S S Ã O  N O  D E P A R T A M E N T O  D E  A P O IO  E  N O  S IT E  O F IC IA L  D A  C Â M A R A  M U N IC IP A L D E  PIUM H I

MAGNO MANOEL MARQUES

k *Jj0 /̂íyLSHIRL^Y^LAINE GONÇALVES FARIA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2020
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